GRUPO CASAS BAHIA S.A.
-Companhia Aberta de Capital Autorizado-
NIRE 35300394925
CNPJ/MF n2 33.041.260/0652-90

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 32 (TERCEIRA) SERIE DA 102 (DECIMA) EMISSAO DE
DEBENTURES SIMPLES, DA ESPECIE COM GARANTIA REAL, EM 3 (TRES) SERIES, SENDO A 12 (PRIMEIRA) E A
32 (TERCEIRA) SERIES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGOES E A 22 (SEGUNDA) SERIE CONVERSIVEL EM
AGOES, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, DO GRUPO CASAS BAHIA S.A. (“EMISSORA” ou “COMPANHIA”),
REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

L. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 17 do més de dezembro de 2025, as 16:00 horas,
exclusivamente de modo digital, com realizacdo de video conferéncia online através do sistema eletronico Ten
Meetings, nos termos da Resolucdo da Comissdo de Valores Mobilidrios (“CVM”) n2 81, de 29 de margo de

2022 (“Resolucdo CVM 81”), cujo link de acesso da plataforma foi disponibilizado pela Companhia aos

Debenturistas da 32 Série (conforme abaixo definido) habilitados, nos termos do Edital de Convocacdo
(conforme abaixo definido), sem prejuizo da possibilidade de preenchimento e envio da Instrugao de Voto a
Distancia previamente a realizacdo desta Assembleia, que foram arquivados na sede da Companhia, nos

termos do Edital de Convocacgao.

1l CONVOCACGAO: os editais de primeira convocagdo foram publicados no jornal “Valor Econdmico” em
suas edi¢Oes de 26, 27, e 28 de novembro de 2025, conforme retificado na edi¢do de 29 de novembro de 2025,
todos com divulgacdo simultanea da integra dos documentos na pagina do mesmo jornal na internet (“Edital
de Convocacdo”), conforme disposto no artigo 71, paragrafo 22 e no artigo 124, paragrafo 19, inciso Il da Lei
n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Acdes”) e na Clausula 11.3 do “Instrumento

Particular de Escritura da 109 (Décima) Emisséo de Debéntures Simples, da Espécie com Garantia Real, em 3
(Trés) Séries, sendo a 19 (Primeira) e a 32 (Terceira) Séries Simples, Ndo Conversiveis em A¢ées e a 29 (Segunda)
Série Conversivel em A¢des, para Distribuicdo Publica, conforme o Rito de Registro Automdtico de Distribuigdo,
do Grupo Casas Bahia S.A.” celebrado entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores
Mobiliadrios S.A. (“Agente Fiduciario”), em 26 de julho de 2024 e aditado em 13 de agosto de 2024, 22 de

agosto de 2024 e 10 de julho de 2025 (“Escritura de Emissdo” e “Emissdo”, respectivamente).

1. PRESENCA: Presentes (i) representante(s) dos titulares das Debéntures da 32 Série (“Debenturistas da

32 Série”), representando 74,39% (setenta e quatro inteiros e trinta e nove centésimos por cento) das

Debéntures em Circulagdo da 32 Série (conforme definido na Escritura de Emissado), conforme se verificou na



Lista de Presenca do Anexo | a presenta ata desta Assembleia; (ii) o representante do Agente Fiducidrio; e (iii)

os representantes da Companhia.

V.

V.

(a)

MESA: Presidida por Claudia Losekann Paiva e secretariada por Joamir Miller Romiti Alves.

ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:

a autorizagdo para a alteracdo da Clausula 6.6.3 da Escritura de Emissdo para alterar o prazo de vigéncia

e da Data de Vencimento das Debéntures da 32 Série, de forma que, caso aprovada nesta Assembleia, a

redacdo da Clausula passara a constar da seguinte forma (“Alteracdo do Vencimento da 32 Série”):

(b)

“6.6.3. Observado o disposto nesta Escritura de Emissdo, as Debéntures da 39 Série terdo prazo de
vigéncia de 312 (trezentos e doze) meses contados da Data de Emissdo, vencendo-se, portanto, em 28
de novembro de 2050 (“Data de Vencimento das Debéntures da 32 Série” e, quando em conjunto com
a Data de Vencimento das Debéntures da 19 Série e com a Data de Vencimento das Debéntures da 22
Série, as “Datas de Vencimento”), ressalvadas as hipdteses de vencimento antecipado das Debéntures,
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), Resgate Antecipado Obrigatdrio
(conforme definido abaixo) e resgate da totalidade das Debéntures decorrente de Oferta de Resgate

Antecipado (conforme definido abaixo), nos termos desta Escritura de Emissdo.”

a autoriza¢do para a alteracdo das Clausulas 6.11.3 e 6.11.4 da Escritura de Emissdo para alterar a

Remuneracdo da 32 Série, de forma que, caso aprovada nesta Assembleia, as reda¢des das Clausulas passarao

a constar da seguinte forma (“Alteracdo da Remuneracdo da 32 Série”):

“6.11.3. Remuneracdo da 32 Série. Sobre o Valor Nominal Unitdrio ou o saldo do Valor Nominal Unitdrio

das Debéntures da 39 Série, conforme o caso, incidirdo, durante o Periodo de Capitaliza¢Go, juros
remuneratdrios correspondentes a variagdo acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI
(“Remuneragdo da 32 Série”, e, quando em conjunto com a Remuneragdo da 19 Série e com a

Remunerag¢do da 29 Série, a “Remuneragdo”).”

“6.11.4. Cdlculo da Remuneracdo: A Remuneragéo serd calculada de forma exponencial e cumulativa

pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitdrio ou o saldo do
Valor Nominal Unitdrio das Debéntures, conforme o caso, desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou
a Data de Pagamento da Remuneragdo (conforme definida abaixo) imediatamente anterior (inclusive),
conforme o caso, até a Data de Pagamento da Remuneracdo em questdo, data de pagamento por

vencimento antecipado em decorréncia de um Evento de Inadimplemento (conforme definido abaixo)



ou na data de um eventual Resgate Antecipado Facultativo Total, o que ocorrer primeiro. A

Remuneragdo serd calculada de acordo com a sequinte formula:

(...)

Spread = (...) (iii) 0,0000 para as Debéntures da 32 Série. {(...)"

(c) a altera¢do da Cldusula 6.12.1(iii) da Escritura de Emissdao para alterar a Data de Pagamento da
Remunerac¢do da 32 Série, de forma que, caso aprovada nesta Assembleia, as reda¢des das referidas Clausulas

passardo a constar da seguinte forma (“Alteracdo da Data de Pagamento da 32 Série”):

“6.12.1(...)

(iii) Em rela¢do as Debéntures da 39 Série, observado o disposto na Cldusula 6.12.3 abaixo, as
Debéntures da 39 Série serGo pagas na Data de Vencimento das Debéntures da 39 Série (“Data de
Pagamento da Remuneragéo da 32 Série” e, em conjunto com a Data de Pagamento da Remuneragéo
da 19 Série e a Data de Pagamento da Remuneracgdo da 29 Série, cada uma, uma “Data de Pagamento

da Remuneragdo”).”

(d) a alteracdo da Clausula 6.13.3 da Escritura de Emissdo para alterar a forma de amortiza¢do do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da 32 Série, de forma que, caso aprovada nesta Assembleia, a redacdo da

Clausula passara a constar da seguinte forma (“Alteracdo na Amortizacdo da 32 Série”):

“6.13.3. Observado o disposto nesta Escritura de Emissdo, o Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da
39 Série serd amortizado em parcela unica, na Data de Vencimento da 39 Série, ou seja, em 28 de
novembro de 2050.”

(e) caso as matérias acima sejam aprovadas, autorizacdo para a Emissora e para o Agente Fiduciario
adotarem todas as medidas necessdarias para refletir a efetivacdo das deliberagdes constantes na Ordem do
Dia, incluindo, sem limitacdo a celebracdo do aditamento a Escritura de Emissdo que formalizara a Alteragao
do Vencimento da 32 Série, a Alteracdo da Remuneracgdo da 32 Série, a Alteracdo da Data de Pagamento da 32

Série e a Alteragao na Amortizagdo da 32 Série.

O Agente Fiducidrio questionou os Debenturistas presentes sobre qualquer situacdo que poderia ser
caracterizada como conflito de interesses em relacdo as matérias da ordem do dia, sendo confirmado por todos

os Debenturistas presentes ndo haver qualquer situacdo de conflito de interesses.



VI. DELIBERAGOES: Apds instalada validamente a Assembleia com a presenca 74,39% (setenta e quatro
inteiros e trinta e nove centésimos por cento) das Debéntures em Circulagdo da 32 Série e discussGes sobre as

matérias da Ordem do Dia, restou deliberado:

(a) a aprovagdo, por Debenturistas da 32 Série representando 69,07% (sessenta e nove inteiros e sete
centésimos por cento) das Debéntures em Circulagdo da 32 Série, com 0,30% (trinta centésimos por cento)
das Debéntures em Circulagdo da 32 Série de abstencdo e 5,02% (cinco inteiros e dois centésimos por cento)
das Debéntures em Circulacdo da 32 Série de manifestacdo de voto contrario; da Alteragdo do Vencimento da

32 Série;

(b) a aprovacdo, por Debenturistas da 32 Série representando 69,07% (sessenta e nove inteiros e sete
centésimos por cento) das Debéntures em Circulagdo da 32 Série, com 0,30% (trinta centésimos por cento)
das Debéntures em Circulagdo da 32 Série de abstencdo e 5,02% (cinco inteiros e dois centésimos por cento)
das Debéntures em Circulagdo da 32 Série de manifestacdo de voto contrario; da Alteracdo da Remuneracgao

da 32 Série;

(c) a aprovacgao, por Debenturistas da 32 Série representando 69,07% (sessenta e nove inteiros e sete
centésimos por cento) das Debéntures em Circulagdo da 32 Série, com 0,30% (trinta centésimos por cento)
das Debéntures em Circulagdo da 32 Série de abstengdo e 5,02% (cinco inteiros e dois centésimos por cento)
das Debéntures em Circulagdo da 32 Série de manifestacdo de voto contrario; da Alteracdo da Data de

Pagamento da 32 Série;

(d) a aprovagdo, por Debenturistas da 32 Série representando 69,07% (sessenta e nove inteiros e sete
centésimos por cento) das Debéntures em Circulagdo da 32 Série, com 0,30% (trinta centésimos por cento)
das Debéntures em Circulagdo da 32 Série de abstencao e 5,02% (cinco inteiros e dois centésimos por cento)
das Debéntures em Circulacdo da 32 Série de manifestacdo de voto contrario; da Alteragao na Amortizagao da

32 Série; e

(e) a aprovacao, por Debenturistas da 32 Série representando 69,07% (sessenta e nove inteiros e sete
centésimos por cento) das Debéntures em Circulagdo da 32 Série, com 0,30% (trinta centésimos por cento)
das Debéntures em Circulagdo da 32 Série de abstengdo e 5,02% (cinco inteiros e dois centésimos por cento)
das Debéntures em Circulacdo da 32 Série de manifestacdo de voto contrario; da autorizagdo para a Emissora
e para o Agente Fiducidrio adotarem todas as medidas necessarias para refletir a efetivacao das deliberagées
constantes na Ordem do Dia, incluindo, sem limitacdo a celebrag¢do do aditamento a Escritura de Emissdo que
formalizara a Alteragdo do Vencimento da 32 Série, a Alteracdo da Remuneracdo da 32 Série, a Alteracdo da

Data de Pagamento da 32 Série e a Alteragao na Amortizacdo da 32 Série.



A eficacia das deliberagGes acima descritas e a consequente adog¢do das medidas a elas correspondentes estdo
condicionadas, nos termos do artigo 125 do Cédigo Civil, a verificacado, pelo Agente Fiduciario, da ocorréncia
dos seguintes eventos: (i) liquidacdo financeira da oferta publica de distribuicdo de debéntures da 112 emissdo
da Emissora, em até 4 séries, sendo a 12 e a 42 séries ndo conversiveis em ac¢des, da espécie com garantia real,
e a22ea32séries, da espécie quirografaria, conversiveis em agdes de emissdo da Emissora; (ii) aprovagdo das
matérias deliberadas na assembleia geral de debenturistas da 102 emissdao da Emissora, realizada em 17 de
dezembro de 2025; e (iii) aprovacdo das matérias deliberadas na assembleia geral de debenturistas da 12 série

da 102 emissdo da Emissora, realizada em 17 de dezembro de 2025.

Registra-se que o Debenturista IRB ASSET solicitou a palavra e apresentou manifestacao em separado.

VII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a sessao foi encerrada para lavratura da presente ata
em forma de sumario, conforme admitido pelo artigo 130, §12 da Lei das Sociedades por A¢bes, que foi lida e

aprovada por todos os presentes.

Os termos iniciados em letra maiuscula que ndo estejam aqui definidos tém os mesmos significados a eles

atribuidos na Escritura de Emissao.

O Agente Fiduciario informa aos Debenturistas da 32 Série que as deliberacGes da presente Assembleia podem
ensejar riscos mensurdveis e ndo mensuraveis no presente momento as Debéntures. O Agente Fiduciario
consigna, ainda, que, em que pese tenha verificado poderes de representagdo por sua mera liberalidade, ndo
é responsavel por verificar se o gestor ou procurador do debenturista, ao tomar a decisdao no ambito desta
Assembleia, age de acordo com as instrucdes de seu investidor final, observando seu regulamento ou contrato

de gestao, conforme aplicavel.

As deliberacGes desta Assembleia ocorrem por mera liberalidade dos Debenturistas da 32 Série, ndo
importando em rendncia de quaisquer direitos e privilégios previstos nos documentos da Oferta, bem como
ndo exoneram quaisquer das partes quanto ao cumprimento de todas e quaisquer obrigagdes previstas nos
referidos documentos, bem como os Debenturistas da 32 Série por seus representantes aqui presentes,
declaram para todos os fins e efeitos de direito reconhecer todos os atos aqui deliberados e os riscos

decorrentes das deliberagdes.

O Agente Fiduciario informa ainda que os Debenturistas da 32 Série sdo integralmente responsaveis pelos atos
realizados e pelas decisdes tomadas por eles no ambito da Assembleia. Assim, reforca que nao é responsavel

por quaisquer despesas, custos ou danos, venha a incorrer em razao desse processo decisério, sem culpa e



dolo, e desde que em estrita observancia as decisdes tomadas pela comunhdo dos Debenturistas da 32 Série.
O Agente Fiduciario permanece responsavel pelo cumprimento de todas as obrigacdes atribuidas a ele na

Escritura de Emissao e na legislagdo aplicavel.

A Emissora encaminhard a B3, especificamente para o endereco "emissores.rendafixa@b3.com.br" a presente
ata, para que a instituicdo possa efetivar, operacionalmente, as deliberacGes de altera¢des de caracteristicas

dos valores mobiliarios, aprovados nesta Assembleia, nos termos do artigo 188 do Regulamento do Balcdo B3.

A Emissora informa que a presente Assembleia atendeu a todos os requisitos e exigéncias previstas na
Resolugdao CVM 81.

As partes aqui presentes reconhecem a autenticidade, integridade, validade e eficacia desta Assembleia,
conforme o disposto nos artigos 219 e 220 do Cédigo Civil Brasileiro, em formato eletrénico e/ou assinada
pelas partes por meio de certificados eletrénicos emitidos pela ICP-Brasil ou ndo, conforme o disposto no artigo
10, § 29, da Medida Proviséria n? 2.220-2/2001, sendo certo que a data de assinatura desta ata é a data

indicada abaixo, ndo obstante a data em que a ultima das assinaturas digitais for realizada.

S&o Paulo, 17 de dezembro de 2025.

Mesa:

Claudia Losekann Paiva Joamir Miiller Romiti Alves

Presidente Secretario



